
• 1 
1 
) 

~ · 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 856 , DE 12 DE DEZ EMBRO DE 1 . 983 . 

' Dispõe sobre o parcelamento do solo no 

Municí pio de Campo Limpo Paulista e dá outras providências . 

BRUNO JOÃO PATELLI , P refeito Municipal 

de Campo Limpo Paulista , Estado de são Paulo, usando de suas -

atribui ções legais, e de acordo com o aprovado pe la Câmara Mu

nicipal , em sessão ordinária , r eali z ada em 28 de novembro de -

1.9 83 , PROMULGA a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Definições 

Artigo 19 - Para efeitos da apli cação ' 

da legislação d e parce l ame nto , uso e ocupação do solo , p ara 

fins urb anos , as seguintes expressões ficam assim definidas : 

I - Gleba é a áre a d e terra que não foi objeto ' 

de loteamento ou de smembr amento ; 

II - Desmembr amento é a subdi visão de glebas em ' 

lotes destinados a edificações com aprovei 

tament o do s i s tema viário existente , desde ' 

q u e não imp liq u e a abertura de novas v ias e 

logradouros públicos, nem no prolongamento , 

modificação o u ampli ação dos j á existen tes ; 

III - Remembramento de Glebas o u Lotes é a sorna ' 

das áre as de duas ou mai s g l egas ou lotes, 

p ara a formação de novas g lebas ou lotes; 

I V - Loteamento é a subdivisão de glebas em lo

tes destinados à edificação , com abertura' 

de novas vias de cir culação , de logradou -

r os públicos ou prolongamento , modifi c ação 

ou ampliação das vias existentes ; 

V - Desdobro é o oarcelamento de lote resultan 

t e de loteamento ou desmemb r amento apr ova

do ; 

VI - Quadra e a area r es ultante de loteamento ,' 

de l imitada por vias de circulação de veícu 

los e podendo , quando proveniente de · otea 

mento aprovado , ter como limites 

s a s desse mesmo lotamente ; 
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VII - Lote é a área resultante de loteamen

to, desme mbramento ou desdobr o , com -

pelo menos uma divisa linde ira à v i a ' 

d e circulação; 

VI I I - Vi a d e Circulação é o espaço d e stina

d o à circulação de veículos ou pedes

tres, sendo que: 

a) Via Oficial de ci rculação d e v e ícu 

los ou pedestres é aque la aceita, declarada ou reconhecida' 

corno ofici a l pela Prefeitura; 

b) Via particular d e circulação de 

veículos ou pedestres e aquela de propriedade privada, mes

mo quando aberta ao uso público. 

I X - Alinhamento é a linha divisória entre 

o t e rreno de propriedad e parti c ular -

ou púb li ca e o logradouro púb l i c o . 

X - Eixo d a Via é a linha que passa equi

distante aos alinhamentos; 

XI - Frente do Lote é a s u a divisa lindei

ra à v ia d e circ ulação ; 

XII - Fundo do Lote é a d ivisa aposta a 

f r ent e , s e ndo q ue: 

a ) No caso de lotes de esquina, o fun 

do do lote e o encontr o de suas divisas l ater ais ; 

b) No caso d e lotes situados em corre 

d or es de uso especial , em esquina ou não , o fundo do l ote e 

a divisa opos t a à f r e nte do lote , lindei r a ao corredor ; 

c) No caso de lotes d e f orma irregu -

l ar ou de mais d e urna f rente, o fundo é definido de acordo' 

com as condições estabe l ecidas e m normas , expedidas pe lo 

Executivo . 

XIII - Re cuo é a d i stânci a , medida em proje

ção horizontal , entre o limite exter

n o da edificação e a divi sa do lote ,' 

sendo que : 
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a) Os recuos são definidos por li -

nhas paral elas às divisas do lote , ressalvados o aproveita -

mento do sub- so l o e a execução de saliências em edificações , 

nos casos p r evistos em l ei ; 

b ) Os recuos de frente são medidos ' 

em relação aos alinhamentos ; 

c) No caso de lotes irregulares, os -r ecu os sao definidos em normas expedidas pelo Executivo. 

XI V - P r ofundidade do Lote é a distância' 

medida entre o alinhamento do lote ' 

e uma par alela a este , q ue passa p~ 

l o ponto mais extremo do lote em r e 

l açã o ao alinhamento; 

XV - Acesso é a interligação para veícu

los ou pedestres entre logradouro -

público e propriedade privada; 

XVI - Equipamentos Urbanos são as instal~ 

çoes de infra- estrutura ur bana , 

tais como: equipamentos de abasteci 

mento de água , serviços de esgotos , 

energia elétrica , c oleta de águas -

pluviais , r ede telefônica , gás cana 

lizado , transporte e outros de in -

t eresse público ; 

-XVII - Equipamentos Comunitários sao as ins 

talações públicas destinadas a edu

caçao , cultura, saúde, lazer e s i mi 

lares ; 

XVIII - Áreas Institucionais são as áreas -

destinadas à instal ação dos equipa

mentos comunitários; 

XIX - Uso Misto é a utilização do mesmo -

lote ou da mesma edificaçã o por 

mais de uma categori a de us o . 

CAPITULO II 

Requisitos Urbanísticos para Parcelamento do S o lo 

L....._ ___________ -- -- ----
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Arti go 29 - O parce lamento do solo , -

caracteri zado por loteamento ou desmembramento , está sujei 

to à prévia aprovação da Prefeitura e deverá atender aos se 

guintes r equisitos: 

I - Na zona r ural, o par celamento do -

solo será tratado no Capí t u lo IV ; 

II - Não será permitido o parcelamento ' 

do s o lo; 

a) Em terrenos alagadi ços e sujeitos à 
inundações, antes de tomadas as providências para assegurar 

a drenagem e escoamento das águas ; 

b) Em terren os que tenham sido aterra

dos com material nocivo à saúde públi ca , sem q ue sejam pre

viamente saneados; 

c ) Em terrenos com declividade igual -

ou superior a 30 % (trinta por cento) ; 

d ) Em terrenos onde as c ondições geol~ 

gicas nao aconselh em a edificação ; 

e) Em áreas de preservação ecológica -

ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias su

portáveis , até a sua correção ; 

f) O loteador ou o empr eendedor tanto ' 

q u an t o poss í vel , de verá evitar a movimentação de terra, li 

mitando- se ao mínimo indispensáve l , a fim de evitar erosão ' 

e o assoreame nto de vales e de mananciais. 

I II - Da area total , objeto de projeto -

de loteamento , serão destinados , -

no mínimo : 

a) 20 % (vinte por cento) para vias 

de circulação de veículos; 

b) 10 % (dez por cento) par a áreas ' 

verdes ; 
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c) 5 % ( cinco por cento) para áreas 

I V - A l ocalização das áreas verdes deve 

r a atende r às seguintes disposições: 

a) 50 % (cinquenta por cento) do per 

centual exigido para áreas verdes será localizado pela Pre -

feit ura em um só p e ríme tro e em parcelas de terre no que por -

sua configuração t opográfica , não aprese~tem declividade sup~ 

rior a 30% (tr inta por cento) ; 

b) A localização do restante da 

area exi g i da para áreas verdes ficará a cargo do lote ador e 

só será computada como área ver de quando em q ualquer p onto da 

área p uder ser i n s c rito um círculo com raio de 10 m. (dez me

tros ) , podendo ser l ocalizada em p a rcelas de terreno que 

apresentem declividade s uperior a 30 % (tr inta por c e nto ) . 

V - A localização da área institucional ' 

deverá a t ender às seguintes exigên-

cias : 

a) Estar situada junto a uma via ofi 

cial de c i rculação de ve ículos e contida em um úni c o perírne -

tro ; 

b) Ocupar até 50 % (cinq uenta por ce~ 

to) da extensão da testada da gleba, lindeira à c itada via 

oficial. 

c) Estar situada em area com declivi 

dade até 15% (quinze ,por cento) . 

VI - As vias do projeto de loteamento de

verão a rticular- s e c om vias adjacen

tes ofici a is, existentes ou aprova . 

das, salvo quando as diretr i zes per

mi tirem ou exigirem outra solução; 

VII - Nenhum lote pode rá : 
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a) Distar mais de 500 m. (quinhen

tos metros) de uma via principal, medida essa distância ao 

longo do eixo d a via que lhe dá acesso; 

b ) Ter frente para via de cir cula

ção de veículos de largura inferior a 10,00 m. (dez metros) . 

VIII - O comprimento das quadras não pod~ 

rã ser superior a 300 , 00 m. (tre -

zentos metros). 

IX - Ao longo das águas correntes, cana 

lizadas ou não, das dormentes e 

das faixas de domínio público de -

rodovias, ferrovias, e dutos, sera 

obrigratória a reserva de faixa 

NON AEDIFICANDI de 15 , 00 m. (quin

ze metros) de cada lado das suas -

margens e dos limites d a faixa de 

domínio . 

§ 19 - A faixa NON AEDIFICANDI, referi

da no item IX deste artigo, quando ao longo das águas dorme~ 

tes e correntes, deverá ser utiliza~a para sistema viãrio ou ' 

áreas verdes , dispensada a obrigatoriedade da inscrição do 

círculo de raio de 10 , 00 m. (dez metros) constante da a línea ' 

"b" do item IV deste artigo ; 

§ 29 - Quando o espaço destinado às 

vias de circulação não atingir o índice estabelecido na a li 

n ea " a " do item III deste a rtigo , a área necessária para com

pletar este índice sera adicionada às áreas ve rdes ; 

§ 39 - O desmembramento de glebas na zo 

n a urbana está obrigada à destinação de áreas verdes e insti

t ucionais, conforme o disposto nas a líneas "b" e "c" do item -
f. 

I II dest e artigo , quando a áre a a ser de s membr a da for maior 

ou igual a s . 000 , 00 mts.2 (cinco mil metros quadr ados); 
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§ 49 - As are as resultantes de desmembra 

mentos deverão, sempre ter frente para a via oficial de cir

culação de veículos existentes e observar as dimensões míni

mas de lotes previstas a seguir, no capítulo sobre desmembra 

mentos. 

§ 59 - ~ vedado o desmembramento e o de~ 

dobro de ã~eas já loteadas, situadas nos bairros de Figueira 

Branca, Nova Essen, Chácaras Campo Limpo, Nova Hamburgo, Ni~ 

gara, Vale Verde, Iramaya, Marajoara , Nova Germania, e bem -

assim em todos os loteamentos de chácaras , independentemente 

de sua localização. 

§ 69 - Nos loteamentos residenciais, os' 

lotes , desde que construídos, poderão ser desmembrados ou 

desdobrados até o limite mínimo de 125 mts2 . (cento e vinte' 

e cinco metros quadrados), com 5 (cinco) metros de frente, -

admitindo-se que os projetos para a edificação de casas gem~ 

nadas e os de desmembramento ou desdobro sejam apresentados ' 

simultaneamente à aprovação da Prefeitura Municipal • 

§ 79 - O disposto neste artigo não se 

aplica a conjuntos habitacionais, que deverão ter, no mínimo , 

08 (oito) metros de frente. 

§ 89 - Não serão admitidos projetos de -

condomínio de terra nua , também conhecido por condomínio ho

rizontal ou loteamento fechado . 

§ 99 - Admitir- se- ã o projetos de condomí 

nio horizontal, desde q ue totalmente edifi cado ao s er coloca 

do no mercado i mobiliário , na forma da legislação federal 

específica , aos quais se aplicarão, no que couber, as. dis -

posições da presente lei. 
f 
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§ 109 - Na h i pótes e do parágrafo an te -

rior, sera necessária a implantação prévia de toda a infra

estrutura e do equipamen t o urban o , com c ompromisso expresso 

do empr eendedor , repassado posteriormente ao condomínio, r~s 

ponsabilizando- se por sua efetiva e constante conser vação . 

§ 119 - Emprego de defensivos e fertil~ 

zantes , prática de atividades agrícolas e de criação de an~ 

mais, que deverão ser limitados de manei r a a não contribuir 

para a deterioração do c lima e do solo , bem como dos r ecur

sos naturais. 

CAP ITULO III 

Requisitos Técnicos par a Parcelamento do Solo 

SEÇÃO I 

Loteamento 

Artigo 39 - A e laboração do projeto de ' 

loteamento ser a prec edida de fixação de diretri zes por par

t e da Prefeitura e do D. A. A. E., a pedido do i nteressado , 

instruído com os seguintes documentos : 

I - Requerimento assinado p e lo proprie

tário do terreno; 

II - Título de propriedade da área , re -

gistrado no Cartório de Registro de 

Imóveis ; 

III - Comprovante de pagamento dos 

tos municipais dos últimos 5 (c 

anos , que incidam sobre a área ; 
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I V - 4 (quatro) vias de cópias de le

vantamento planialtrimétrico- ca

dastral da área objeto do pedido, 

na es cala 1:1. 000, com curvas de 

nível de metro em metro, indica~ 

do com exatidão os limites da 

área com relação aos terrenos v~ 

zinhos , cursos d'ãgua e suas de

nominações, tipos de vegetação -

existentes e vias oficiais , e si 

tuação da area na escala 

1:10 . 000, que per mi ta o seu per

feito reconhecime nto e localiza-
-çao. 

Artigo 49 - O prazo para expedição de dire -

trizes é de até 90 (noventa) dias, a contar do protocolamen 

to do pedido . 

Parágrafo Onico - Findos os prazos de que 

trata este artigo, o requerente poderá apresentar o projeto 

de loteamento , independentemente da fixação das diretrizes , 

de que atendidas as exigências legais, ficando a Prefeitura 

obrigada a aceitar os locais definidos n o projeto par a 

áreas verdes i nsti t ucionai s e sistema viário . 

Artigo 59 - As diretrizes terão validade pe

lo prazo de 180 (cento e oitenta) dias , contados a partir -

da data da expedição da certidão . 

Artigo 69 - O projeto de lote amento submeti

do pelo interessado à aprovação da Prefeitura e D. A. A. E., -

obedecidas as diretrizes expedidas e a regulamentação pró -

pria , deverá constar de: 
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I - Plano geral do loteamento, na -

escala 1: 1. 000, em 4 (quatro) ~ -

vias de cópias, assinadas pelo' 

proprietário e por profissio 

nal habilitado e registrado na 

Prefeitura, constando de: 

a) curvas de nível de metro em' 

b ) vias de circulação, quadras, 

lotes e áreas verdes e institucionais, dimensionadas e nume 

radas; 

c) indicação gráfica dos recuos 

dos lotes, quando o l oteamento criar restrições maiores do' 

que as exigidas pela legislação; 

d) indicação das zonas de uso , 

onde se localiza a gleba; 

e) indicação , em planta, da 

area dos lotes e das áreas verdes e institucionais ; 

f) indicação das dimensões das' 

divisas da area, de acordo com os títulos de propriedade; 

g) indicação, em q uadro, da 

area total da gleba, da área total dos lotes, da área de 

sistema viário, das áreas verdes , das áreas institucionais ' 

e do número total d e lotes ; 

h) indicação , em quadro , das 

exigências urbanísticas convencionais; 

i) indicação dos arruamentos 

contíguos a todo o perímetro, localizando as vias de comuni 

cação, as áreas livres e o equipamento urbano, existente nu 
- r. ,,,,.. 

ma distancia de ate 500 (quinhentos) me tros da gleba ; 
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j) indicação das linhas de transmis 

são de energia , adutor as , obras , instalações e serviços de 

utilidade pública , numa faixa de 500 (quinhentos)metros do 

perímetro da gleba; 

k) indicação dos marcos de alinh a -

mento e nivelamento localizados em todos os pontos de tan -

gências (ân gulos de curvas e vias p r ojetadas) etc. , com as' 

cotas transportadas do RN mais próximo , marcos esses de 

concreto e com as medidas de O, 05 m x O ,_05 x O, 30, nas de -

marcaçoes de lotes e , de 0 , 08 x 0 , 09 x 0,30 m., n os pontos' 

extremos. 

-II - Perfis longitudinais e secçoes 

transversai s de todas as vias' 

de circulação , em escalas hori 

zontal de 1:1. 000 e vertical ' 

de 1 : 1 . 000 , em cópias transpa

rentes em papel milimetrado; 

III - Projeto completo , detalhado e 

dimensionado do sistema de es 

coamento de -águas pluviais e -

seu s equipamentos , indicando a 

declividade dos coletores e , 

q uando as diretrizes o exigi -

rem , a r e tificação ou canaliz~ 

ção de águas correntes obedec~ 

das as n ormas e padrões a se -

rem regulamentados por a to do ' 

Executivo ; 

I V - Projeto completo da rede de co 

leta de esgotos , obedecidas 

as normas de padrões fixados -

pe lo Órgão municipal competen

te , que nele dará sua aprovaçãJ 
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V - Projeto completo do sistema de -

alimentação e distribuição de 

água potável e respectiva rede e 

quando for necessário, projeto -

de capta ção e tratamento, aprov~ 

VI -

- -do pelo orgao municipal; 

Projeto de guias e sarjetas, obe 

decendo as normas, que poderão -
serem trocadas por pavimentação' 

adequada das ruas, passeios, gr~ 

mados com canaletas para escoa -

mento das águas pluviais, a cri

tério do Executivo, cuja especi

ficação deverá ser aprovada por' 

este ato. 

VII - Projeto de arborização das áreas 

verdes e das vias, definindo as' 

diferentes espécies a serem pla~ 

tadas, obedecendo as normas a se 

rem regulamentadas por ato do 

Executivo; 

VIII - Projeto de proteção das áreas su 

jeitas à erosão, inclusive me 

diante preservaçao da cobertura ' 

vegetal existente , obedecendo as 

normas a serem regulamentadas per 

ato do Executivo; 

IX - Projeto da rede de energia públ~ 
- -ca aprovado por orgao competen -

te; 

X - Memorial descritivo corresponde~ 

te a cada projeto; 

XI - Cronograma da execu ção das obras 

cujos projetos constam dos itens 

III a I X deste artigo. 
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Parágrafo Onico - Para o atendimento 

das exigências do item IV, quando a topografia da área obj~ 

to do projeto de loteamento exigir, deverá ser indicada a -

reserva de faixas NON AEDIFICANDI, com largura mínima de 

1 , 50 m. (um metro e cinquenta centímetr os) , destinados à 
passagem de dutos para águas pluviais e esgoto de um lote -

para outro e gravadas com servidão de passagem. Estas f ai -

xas poderão utilizar os r ecuos previstos na legis lação de -

parcelamento, uso e ocupação do solo para as diferentes zo-

-nas de uso, assim como as areas dos recuos de- fundo,_ local~ 

zados entre a edificação principal e a edificação secundá -

ria. 

.... .... 
Artigo 79 - A aprovaçao e a execuçao 

do projeto de loteame nto obedece rá a urna das siste máti cas -

definidas pelos itens I e II deste arti go. 

I - Com prévia execução das Obras : 

a) atendidas pelo projeto todas ' 

as disposições legais, será expedida uma autorização para -

execução das obras; 

b) a autorização para execução -

das obras não dá direito a o registro do loteamento no Cartó 

rio de Registro de Imóveis; 

c) a autorização para execuçao -

das obras e válida por 2 (dois) anos, contados a partir da ' 

data d e sua expedição pelo Órgão competente , podendo ser 

prorrogada por mais 1 (um ) ano, quando solicitado em tempo ' 

hábil ao órgão c omp e tente ; 
_, 

d) apos a execuçao de todas as -

obras a q ue se refere a autorização ora prevista , deverá 
- _, ser solicitada ao orgao competente a respectiva vistoria ; 

e) após a vistoria e aceitas as ' 
( 

obras a Pre f e itura , através do Órgão c ompe t ente , e xpe d i rá -

termo de ve rifi cação das obras e xe cutada s e o ato de aprov~ 

ção do loteame nto, libe rando- o para r egis tro n o Cartório de 

Registr o de Imóveis ; 

~I 
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f) o disposto nas alíneas "b" e ' 

"c" deste item deverá constar obrigatoriamente da autorização 

para execução das obras; 

.... .... 
g) nao serao autorizadas constru ... 

çoes antes de efetuado o registro no Cartório de Registro de' 

Imóveis; 

lotes . 

... 
h) nao sera permitida a venda de 

II - Com cronograma e instrumento de' 

garantia: 

a) atendidas pelo projeto da di~ 

posições legais, será expedido , pelo órgão competente da Pre

feitura, o ato de aprovação do cronograma físico-financeiro ' 

das obras a executar; 

b) para garantia da perfeita ex~ 
... 

cuçao das obras constantes do projeto , memoriais e cronograma 

físico-financeiro aprovados, o loteador deverá alternativamen 

te: 
... 

1) efetuar c auçao em dinheiro , ' 

título da dívida púb li~a municipal ou fiança bancária, no va

lor a ser estipulado pela Prefeitura, por ato do Executivo ; 

2) vincular à Prefeitura 60 % 

(sessenta por cento) da área total dos lotes , mediante instr~ 

mento público , sendo q ue os lotes serão escolhidos pela Muni

cipalidade . 

c) os procedimentos administrat~ 

vos para efetivação de garantias previstas , serão definidos ' 

por ato do Executivo; 

d) de posse do cronograma fÍsico

financeiro aprovado, do instrumento de garantia de execução ' 

das obras e dos demais documentos exigidos por lei , o lotea-' 

dor terá até 180 (cento e oitenta) dias , para submeter o lotea 

mento ao Registro timobiliário ; 

e) somente apos o registro lo 

teamento , o loteador poderá dar início às obras; 
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f) executadas, vistoriadas e 

aceitas as obras do loteamento, a Prefeitura expedi r á documen

to liberando o loteador da modalidade de garantia prestada; 

g) o prazo de validade do crono

grama físico-financeiro e do instrumento de garantia é de 2 

(dois) anos, contados da data de sua aprovação e de sua consti 

tuição, respectivamente; 

h) a liberação dos lotes 

parci al , conforme ato do Executivo; 

.. 
sera 

i) após o decurso do prazo a que 

se refere a alínea anterior, caso as obras não estejam conclui 

das, o interessado perderá o direito à devolução da garantia ' 

n restada, caso não justificar a causa do atraso das obras. 

§ 19 - Deverá constar dos mode -' 

los de contrato- padrão a serem arquivados n o Cartório de Regi~ 

tro de Imóveis, a defini ç ão do tipo de loteamento adotado e, 

quando for o caso, as exigências urbanísticas convencionais, 

as restrições de remembrame nto ou desmembramento de lotes e a ' 

existência de termo de garantia e cronograma f ísico- financeiro 

das obras a executar. 

§ 29 - O prazo para a vistoria ' 

constantes da a línea " d" do item I e d a alínea " f " do item II, 

deste artigo será de 60 (sessenta) dias , após o q ue o requere~ 

te poderá solicitar às instâncias superiores a apreciaç ão e so 

lução do pedido, sendo que o prazo para a manifestação de cada 

instância é de n o máximo 30 (trinta) di as . 

Artigo 89 - O prazo para expedição ' 

da autorização para execução das obras e da aprovação do cronQ 

grama físico-financei ro , constantes dos i tens I e II do arti go 

79 desta l e i, é d e 120 (ce nto e vinte) dias , a contar da data ' 

do protocolamento do pedido . 

.. 
§ 19 - Findo o p razo fixado no caput 

deste artigo, o r equeren te f ica a ut orizado a iniciar mediante ' 

comunicação escrita ao órgão competente , a execução do lote -' 

me nto, atendidas as exigênci as legais , suj ei tando- se , porém l 
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proceder as daptações , quando necessárias , para completo ate~ 

dimento da legislação em vigor na data do término do prazo fi 

xado n o caput deste artigo; 

§ 29 - O req uerente , após a comunica 

çao ao Órgão competente do início da execução do loteamento, 

nos termos do parágrafo anterior, poderá solicitar às instân- 1 

cias superiores a apreciação do pedido inicial de aprovação d o 

loteamento , sendo que o prazo para a manifestação de cada ins

tância é de, no máximo , 30 (trinta) dias. 

Artigo 99 - Qualquer modificação no' 

projeto ou na execução de loteamento, deverá ser submetida à ' 

aprovação da Prefeitura , a pedido do interessado,--instruído -• 

com os seguintes documentos: 

a ) Requerimento solicitando a modifi 

caçao; 

b) Memorial descritivo das modifica -
-çoes; 

c) 4 (quatro) vias de cópia dos pro

jetos referentes às modificações ; 

d) 1 (urna) via de cópia do projeto ' 

aprovado . 

§ 19 - Os pedidos de modificações em 

loteamentos registrados, além dos documentos referidos neste ' 

artigo, deverão ser instruídos por documentos que comprovem a' 

anuência de todos os adquirentes dos lotes, a menos que haja ' 

regra explícita no título de aquisição com r esp e ito a esta - ' 

anuência; 

§ 29 - As pequenas alteraçõ es que não 

necessitem obedecer a sistemática cons tante deste artigo , te- ' 

rão sistemática específica a ser defini da por ato do Executivo. 

SECÃO II 

Desmembramento 

Artigo 10 - A elaboração do projeto ' 

de desmembramento sera precedida pela fix.ação de diretriz 
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por parte da Prefeitura e do D. A. A. E., a pedido do interessa

do, que instruirá o requerimento com os seguintes documentos : 

I - Requerimento assinado pe lo p ro-' 

prietário do terreno; 

II - Título de propriedade da área r~ 

gistrado no Cartório de Registr o 

de Imóveis; 

III - Comprovante do pagamento dos tri 

butos municipais dos Últimos 5 ' 

(cinco) anos , que inci dam sobre' 
-a area ; 

IV - 4 (quatro) vias de cópias de pl~n 

ta plani altimétrica cadastral da 

área objeto do pedido, na escala 

1:1. 000 ou 1 : 500 , contendo : cur

vas de nível em metro em metro,' 

indicando com exatidão os limi-' 

tes da área com r e lação aos ter

r e nos vizinhos, cursos d'água e' 

suas denominações , tipos de veg~ 

tação existentes e vias oficiais, 

situação de área , na escala -

1 : 10 . 000 ou 1 : 5 . 000 , que permita 

o seu perfeito reconhecimento e' 

localização . 

§ 19- As diretrizes a serem fixadas p~ 

la Prefeitura constarão da localização das a reas verdes e - ' 

institucionais , de acordo com o disposto no § 49 do artigo 29 

desta lei; 

§ 29-Não sera necessári a a solicita-' 

çao de diretrizes para os casos previstos no § 49 do artigo ' 

29 desta l ei . 
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Artigo 11 - O projeto de desmembrame~ 

to submetido pelo interessado a aprovação da Prefeitura, obed~ 

cidas as diretrizes expedidas pela Prefeitura e pelo D. A. A. E.' 

e a regulame ntação própria, constará de: 

I - Requerimento assinado pelo pro- ' 

prietário; 

I I - Título de propriedade da área , r~ 

gistrado no Cartór io de Registro' 

de Imóveis ; 

III - Comprovante do pagamento dos tri 

butos municipais dos Últimos 5 

(cinco ) anos que incidam sobre a 

are a; 

I V - 1 (uma) via de cópia de planta em 

escala 1 : 500 ou .1 : 1 . 00 0 com indi

cação de situação da área anteri9r 

ao desmembramento , vias de circu

lação lindeiras , dimensões e con

f rontações ; 

V - 1 (uma ) via copiativa e 4(quatro) 

vias de cópias em escala 1:500 ou 

1:1. 000 do projeto , assinadas pe

lo proprietário e por profissio-' 

nal habilitado e registrado na 

Prefeitura , con tendo : 

a ) indicação dos lotes r esultantes ' 

do desmembrame nto e das dimensões de todas as suas linhas divi 

s órias; 

b) planta de situação em e scala 

1:10.000 ou 1 : 5 . 000 , que permita o reconhecimento e localiza-' 
t 

ção da área ; 

c) quadro indicativo da área total ' 

da g l e b a das áreas dos l otes , das áreas 

titucionais e d o número dos lotes . 
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Artigo 12 - Aplicam-se aos d e smembra 

mentos os prazos fixados pelos artigos 49 e 59, quanto à exp~ 
dição e validade das dire trizes, bem como os fixados no arti 

g o 89; para a a p r-0vaç ão do proj eto de desmembramento. 

SEÇÃO III 

Desdobro 

Artigo 13 - O desdob ro do lote deve

rá ser submetido à aprovação da Prefeitura _a pedido do inte-' 

ressado, instruído com os s eguintes docume ntos: 

I - Requerimento assinado pelo p ro-' 

prietário, solicitando o desdo-' 

bro; 

II - Comprovante do pagamento dos tri 

butos municip ais dos Últimos 5 ' 

(cinco) anos, que incidam sobre' 

o lote objeto do pedido; 

III - Título de propriedade do lote, ' 

registrado no Cartório de Regis

tro de Imóveis; 

I V - 4 (quatro) vias de cóp ias do pr~ 

jeto de desdobro em escala 1:100, 

contendo; 

a ) as eventuais construções existen

tes no lote, com indicação d a área c onstruída e ocupada, e do 

coeficiente de aproveitamento e t axa d e ocupação utilizazad os ; 

b) o lote a ser desdobrado e seu di-

mensionamento; 

c) os lote s r e s ultantes do desdobro, 

indicando o seu dimensionamento e sua vinculação com o lote ' 

objeto do desdobro; 

d) a situaç ão do lote, indicando a 

sua localização . 
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Parágrafo Onico - O prazo para a apro , 

vação do pedido de desdobro do lote será de até 45 (quarenta e 

cinco) dias, contados a partir da data do protocolame nto do p~ 

dido. 

Artigo l4 - O desdobro de lote , . quan

do vincu lado a projeto d e edificação do projeto , será aprovado 

simultane amente desde que os lotes resul tantes do desdobro - ' 

atendam às dimensões mínimas . 

§ 19 - Para o atendime~to do disposto 

no caput deste artigo , não~erá obrigatória a apresentação de' 

projeto de edificação em todos os lotes resultantes do desdo- ' 

bro; 

§ 29 - A s i stemática de aprovação si

multânea r e ferida no cap ut deste artigo será regulamentada p or 

ato do Exe cut ivo . 

Artigo 15 - O int eressado d e ve rá s ub

meter o projeto de á g u a e es gotos a o Departamento Aut ônomo de ' 

Água e Esgotos para apreciação e o cumprimento das exi gênci as. 

Parágrafo Onico - Caso -u interessado ' 

dese j e que o D. A. A. E. exe cute as obras , deverá depositar na t~ 

souraria do me smo a importância a ser calculada pelo própri o ' 

Departamento Autônomo de Água e Esgotos . 

CAPÍTULO I V 

Tipos d e Lote ame n t o 

Artigo 16_ - A a p rov a ção e a e xe cuç ã o ' 

do p rojeto de loteame n to obed e c e r á o s itens I e I I des te arti

go: 

tal i n fe r i or a 10 , 00 m. 

I - Lote ame nto Urbano ; 

a ) as ruas n ã o pode rão t er larg ura to 

(dez metros) , n em leito carroçável 

i n fe r ior a 7 , 00 m. (sete metros) . Toda r u a q ue termin a r n as di 
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visas , podendo sofrer prolongamento , terá obrigatori amente 

14 , 00 m. (quatorze metros) de largura; 

b) as ruas principais não poderão 

ter largura total inferior a 1 4 ,00 m. (quatorze metros) e lei 

to carroçável inferior de 10 , 00 (dez metros); 

c ) nos cruzamentos das vias públicas 

os dois alinhamentos deverão ser concordados por um a r co de ' 

círculo de raio mínimo igual a 9 ,00 m. (nove metros) . Nos cru 

zamentos irregulares, as disposições deste inciso poderão so

frer a l terações; 

d) a rampa máxima admitida sera de ' 

10 % (dez por cento); 

e) é vedada , expressamente, a cons - 1 

trução de edifícios públicos , de entidades privadas ou de pa~ ,,. 
ticulares , nas áreas destinadas a Sistemas de Lazer ; 

f) a frente mínima dos lotes será de 

10 , 00 (dez metros) e a area mínima será de 250 , 00 m2 . (duzen

tos e cinquenta metros quadrados). 

II - Loteamento Rural: 

a) Deverá atender as exigências cons 

tantes no artigo 69 , item I , alíneas " a ", "b ", " c ", " d " e "e" ; 

b) a frente mínima dos lotes será de 

40 , 00 m. (quarent a metros) e a áre a mínima será de 5 . 000 m2 ' 

(cinco mil metros quadrados ) ; 

c) nos loteamentos rurais de ve rão 

ser obedecidas as disposições do Capítulo II; 

d) todos os loteamentos rurais deve-
-rao ser dotados da seguinte infra - estrutura: 

1) r e de de á gua p luviais nos pontos ' 

crít icos; 

2) rede de energi a elétrica; 

3) arborização. 
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e) o loteamento tipo r ural poderá 

estar situado na area urbana; 

f ) antes d a ap r e sentação do projeto' 

perant e a Municipalidade , o l otea dor de verá apresentar o pro

jeto à aprovação do I NCRA e demais órgãos estaduais; 

g ) a a p r ova ç ã o e execução do projeto 

de loteamento obedecerá a uma das sistemáticas definidas no ' 

artigo 79 . 

III - Loteamento Urbano com a re a i gua l 

ou superior a 2 . 000 , 00 mts .2. (dois mil metros quadrados ) : 

a ) deverá atender as exigências cons 

tante s no artigo 16, item I, alíne a "a" , "b", "c" , "d" e " e "; 

b ) deve rão ser d otados da seg ui n te ' 

infra - estrutura : 

1 ) rede de aguas pluviai s nos pontos 

críticos; 

2 ) r e de de energia elétrica; 

3 ) rede de abastecimento de água, de 

acordo com as normas exigidas pelo D.A . A. E., inclusive capta-

çao ; 

4 ) a r borização . 

~ ~ 

c ) a aprova çao e execuçao do proj eto 

de loteamento obe de c e rá a uma das s i stemáticas de finidas no ' 

artigo 79 . 

Art igo 17 - Se m prejuí zo d e o utras ' 

estabelecidas em leis especiai s , os infr a t ores das disposi- ' 

ções de sta lei ficam suj e itos à aplicação das seguintes san-' 
~ 

çoes: 

r - Advertência, c om p razo de até 30 

(trin ta) di as para r egulari z ação da s ituaçã o , n os casos de 

primeira in fra ç ão, q u ando n ã o ocorra pe r igo imine n te p a ra a ' 

saúde p ública ; 
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II - Multa de 10% (dez por cento) a 100 % 

(cem por cento) da Unidade Fiscal do Município , por dia, se -

não efetuada a regularizaçãc, dentro ão prazo fixado pela f is 

c alizaçã o , n os seguintes casos : 

-a ) execuçao de arruamento , loteamento , 

de sme mbrame nto , edifi c ação ou obra , conõomínio , reagrupamen to , 

r e l ot e ame n to , sem apr ovação p révia dos órgãos municipais c om

petentes ;· 

b ) execuç a o de urbanizaçã o , edifi caç~ J , 

serviços r ecreati vos , agríc olas ou cri a ção de animais , em de

sacõr do c om os t e r mos da apr ovaç ão di s posta nes t a Lei ; 

III - Interdição , nos casos de iminente p~ 

r igo par a a saúde pÚblica e nos casos de não atendimento a de 

te r min ações da fisc alização . 

na data d e sua 

rio . 

Artigo 1 8 - Est em vi gor -

cent rá 

Publicada n o Departame nto de Administra 

ç ã o des t a Prefeitura Municipal, aos doze dias do mês de dezem 

b r o d o ano de mil n ovEce~tos E oitenta e três . 

/:~( 
Diretor 


